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CONSELHO MUNICIPÂL DE ASSI§TÊNCIA SOCIAL - CTIA§ DE IRAUçUBAICE

7Lei Municipal n. 1.ZU{ZAI , aiterada pela Lei nô í .588202i, alterada pda Lei no 2.047nA25

Resoiução N" 39i2025, de üg de úütübro deZü25.

Pi.p"j. soble o processo de concessâo de
üeneítctos Lven{uais no âmbito da política da
Assistência Sociat no município de trauiuLa em
relação ao aluguel social.

0 Plenário do conselho Municipal de Assistência soçial - c[rAS de lrauçuba/cE, no us. de
suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pelo art. 23 da Lei Municipal No 1,221 , de 20 de junho
de 2017 , alterada pela Lei 1.58812021 , de 0B de setembro de 2021,alterada pela Lei N, 2.047, de 24
de fevereíro de 2a25 em Reunião ordinária realizada no día 0g de outubro de 2ü25, de acordo com
suas competências estabeiecidas na Leide No 8.742, de 7 cie dezembro cie igg3, Lei orgânica da
Assistência social {L0AS), bem como na Ncrma cperacional Básiça _ NoBl2012:

CONSIDERANDO que é da competência do Consetho Municipal de Assistência Social --CMAS -
lrauçuba-CE. Regulamentar os critêrios e prazos para a prestação dos benefícios eventuais, conÍorme
prevê o artigo 3P. Parágrafo Único da Lei Municipal no .l.22,|, de z0 de iunho de 20ír.

RESOLVE;

Artigo 10: Aprova a Resoluçâo n" 33/2025 de 08 de outubro de 2025, que concede benefício eventual
n0 âmbito da Politica da Assistôncia Social nc municipio de lrauçuba ern relaçã+ ao aluguel sccial;

Artigo ?: Fica estabelecido 0 prazo de mais 03 meses de aluguel social para o Senhor Carlos André

Gomes Martins, poúador do NIS 16078107802, com imovel de locação na Fazenda Mocó, sn,

Irauçuba - CE, levando em consideração que 0 mesrno ainda se encontra sem condições {inanceiras

de eustear o paganrenio de aluguei de imúvel, devido sua extrernã vulnerabilidade eeonômiea, foi

averiguado em visita domiciliar pela Assistente §ocial do Centro de Referência da Assistência §ocial

Tia klaria Janica - CRAS Sede conforme Parecer Social anexo;

Aúigo, T: Esta Resoluçâo entra em vigor a partir da data de sua publicaçâo

lrauçuba-CE, 0B de outubro de 2025,
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Presidente do CMÀS de lrauçubal0E

Avenida Jorge Domingues, no 1083, Centro, kauçuba, CeaÉ' CEP:62.620400

E-mail: cmasÍraucuba@grnaí.com I TeleÍorp: (88) I S383-2605
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